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010/CCSC/2023 03/U-ZC/2023 – Concurso com espectáculo 

de Drones em articulação com fogos de artifício  

“

”

31-40 /

“ ”

Em articulação com as actividades de contagem decrescente para a passagem do ano, 

organizadas pelo Instituto Cultural (IC), a Direcção dos Serviços de Turismo (DST), 

enquanto entidade co-organizadora, tem colaborado com o plano de actividades relacionadas, 

desempenhando o seu cargo, construindo de forma contínua Macau como “Centro Mundial 

de Turismo e Lazer” através da criação de eventos e actividades diversificadas. 

Relativamente às sugestões sobre a realização de competições e espectáculos de drones na 

véspera do Ano Novo ou sobre a introdução de espectáculos de drones e fogo-de-artifício em 

vários locais de Macau e do Cotai, tendo em conta que o desempenho e as vias de 

comunicação dos drones são facilmente afectados pela velocidade do vento e pela 

precipitação, é aconselhável que o voo seja efectuado com ventos de 31 a 40 km/h ou inferior 

e sem chuva, sendo que, de acordo com o Regulamento de Navegação Aérea de Macau, 

ninguém pode realizar operações de voo de drones nas áreas protegidas e nos espaços aéreos 

públicos, incluindo o aeroporto, o “Centro Histórico de Macau” classificado como 

Património Mundial e o espaço aéreo em frente à Torre de Macau. As respectivas restrições 

afectarão directamente as condições técnicas para a realização de espectáculos de drones e 

de fogo-de-artifício. Por isso, esta Direcção de Serviços, aquando da realização das 

respectivas actividades, irá avaliar, de forma global, a viabilidade e a observabilidade das 

mesmas.



Pág. n.o
3

Of. n.o
2300577/DST-

DPTE/OFI/2023

 

Data

 

Vide a data da assinatura 

electrónica

Governo da Região Administrativa Especial de Macau

Direcção dos Serviços de Turismo

Em relação à sugestão acima referida, a DST irá registá-la para referência na realização 

de futuras actividades. Futuramente, continuar-se-á a reforçar a cooperação entre os sectores 

público e privado, estudar-se-á e introduzir-se-ão mais actividades turísticas emblemáticas e 

eventos internacionais atractivos durante os grandes festividades de Macau, injectando mais 

vigor na indústria turística de Macau, atraindo mais visitantes para Macau, e elevando a 

imagem de Macau como Cidade de Eventos.
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